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LEI Nº 880/1999 

 

“Institui a Pagadoria Municipal de Lajinha e dá outras providências” 

 

 

O Povo  do Município  de  Lajinha,  Estado de Minas,  

por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituída a pagadoria municipal cujo objetivo e limites ficam 

estabelecidos nesta Lei. 

 

Art. 2º - Terá a pagadoria municipal a finalidade específica de receber tributos 

municipais, guias expedidas por autarquias municipais, e efetuar pagamento de 

funcionários ativos e inativos do município de Lajinha, Estado de Minas Gerais. 

 

 Parágrafo único - Somente poderá funcionar a pagadoria municipal devidamente 

equipada com máquinas registradores/autenticadoras ou equivalentes. 

  

Art. 3º - A pagadoria municipal será constituída por  dois funcionários do quadro 

efetivo que exercerão a função de caixa e ficarão subordinados à Secretaria Municipal 

do Tesouro. 

 

 § 1º- Aos funcionários em exercício da função de caixa da pagadoria municipal, 

fica assegurado a gratificação de quebra de caixa no valor de R$ 10,00 (dez reais), por 

dia efetivamente trabalhado. 

 

 § 2º - A gratificação concedida no parágrafo anterior não incorporará aos 

vencimentos do funcionário, sendo concedida apenas para suprir possíveis diferenças.  

 

Art.   4º -   O   Suprimento   de   caixa  não  poderá  ser  superior  à  

R$ 200,00 (duzentos reais), por caixa. 

 

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de janeiro de 1.999. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE MARÇO DO 

ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE. 

(03-03-1999) 

 

 

 

Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE  

                  Presidente da Câmara 

mailto:legislativo@cmlajinha.mg.gov.br


 

Av. Dr. Sidney Hubner França Camargo nº 31| Centro | Lajinha | MG | 36.980-000 

Telefax: (33) 3344-1548 – legislativo@cmlajinha.mg.gov.br – www.cmlajinha.mg.gov.br 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 08-03-99, conforme cópia arquivada em 

pasta própria.  

 

    

Lúcia Maria Miguel 

   At. Legislativo  
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